
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO DES . OSWALDO  TRIGUEIRO  DO VALLE  FILHO

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO Nº 0003529-14.2015.815.0000.
Origem : 4ª Vara da Comarca de Cabedelo. 
Relator : Ricardo Vital de Almeida – Juiz de Direito Convocado.
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AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO PUBLICADA
NA VIGÊNCIA DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL  DE  1973.  PRESSUPOSTOS  DE
ADMISSIBILIDADE QUE DEVEM OBSERVAR
AS  REGRAS  RECURSAIS  DA  ANTIGA
LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL  CIVIL.
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº  2  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
RECURSO CONTRA  DECISÃO COLEGIADA.
DESCABIMENTO.  ERRO  EVIDENTE.
MANIFESTA  INADMISSIBILIDADE
RECURSAL.  PRECEDENTES DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E  DESTA  CORTE.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO.  ART.  557,
CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do  Superior  Tribunal  de  Justiça”  (Enunciado
Administrativo nº 2 do Superior Tribunal de Justiça).

-  O agravo  interno  apenas  tem  cabimento  contra
decisões  monocráticas,  sendo  inadmitida  sua
interposição em face de decisão colegiada, conforme
o  disposto  no  art.  284  do  Regimento  Interno  do
Tribunal de Justiça da Paraíba. No mesmo norte, de
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acordo com as disposições contidas no artigo 557, §
1°,  do CPC/1973, a referida via recursal somente é
admissível quando aviada em desfavor das decisões
unipessoais, proferidas pelo relator do feito.

−  Nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil, cabe ao Relator, por meio de decisão
monocrática,  negar  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  Súmula  ou
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Trata-se  de  Agravo  Interno com  pedido  de  reconsideração
interposto por Celeste Maria Caribi Ribeiro, desafiando acórdão que negou
provimento ao recurso apelatório, objetivando a sua reforma.

Em  suas  razões  (fls.  335/344),  a recorrente,  inicialmente,
discorre sobre a possibilidade de manejo do recurso em epígrafe sobre decisão
monocrática  com  o  fim  de  submeter  a  irresignação  apelatória  ao  órgão
colegiado. Em seguida, sustenta  a anulação  do decreto judicial de primeiro
grau,  em  razão  da  insubsistência  do  pleito  de  desistência  formulado  nos
presentes autos. Para tanto, alega que, após o trânsito em julgado da sentença
expropriatória, não poderia o Ente Municipal pugnar pela desistência da ação,
porquanto já havia se aperfeiçoado a desapropriação, inclusive em relação ao
domínio do bem durante todo o curso do processo.

Seguindo  suas  argumentações,  assevera  o  preenchimento  de
todos os requisitos da desapropriação, destacando que apenas restava pendente
a  questão  do  valor  da  justa  indenização.  Também aduz  que  “não pode  o
Magistrado de 1º Grau que não atendeu ao pleito de imissão de posse por
causa  exatamente  da  injusta  indenização  depositada  nos  autos,  agora  se
utilizar da ausência da imissão para acolher o pleito de desistência usando o
argumento de que se não houve imissão o mesmo é possível!”. 

Afirma que, na verdade, caberia a retrocessão, em ação própria,
na qual o Município deveria pugnar pela devolução do bem ou pelas perdas e
danos,  não  podendo simplesmente  requerer  o  pedido de  desistência  com a
consequente extinção do feito sem resolução do mérito, tendo em vista que já,
repita-se,  existia  sentença  de  desapropriação  com  trânsito  em  julgado,
inclusive com pagamento de indenização em valor inferior. 

Ainda alega a necessidade de devolução do bem expropriado
nas mesmas condições em que o expropriante recebeu do proprietário, no caso
de reconhecimento da possibilidade da desistência.

Ao  final,  pugna  pela  retratação  e,  em  caso,  negativo,  pelo
julgamento do recurso apelatório pelo Colegiado com a  reforma da sentença
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de extinção do processo sem resolução por desistência, em razão do trânsito
em julgado já operado na sentença de desapropriação.

É o relatório.

DECIDO.

Como se sabe, para que o mérito posto em discussão pela parte
possa ser analisado, cumpre desde logo verificar a existência dos pressupostos
processuais  e  das  condições  da  ação,  considerados  genericamente  como
pressupostos de admissibilidade do julgamento meritório.

Nesse contexto, cabe ao julgador, no âmbito recursal, conferir
se  estão  presentes  os  requisitos  formais  do  recurso,  os  quais  são
tradicionalmente  classificados  em  pressupostos  intrínsecos  e  extrínsecos.
Dentre os primeiros, encontramos a exigência do cabimento, da legitimidade,
do interesse e  da inexistência  de fato impeditivo ou extintivo do poder  de
recorrer.

Já  quando  nos  deparamos  com  os  pressupostos  processuais
extrínsecos,  temos  de  averiguar  a  comprovação  da  tempestividade  na
interposição recursal, a devida prova do preparo, bem como se há regularidade
formal no conteúdo da irresignação.

Há de se registrar que, em meio ao período de transição dos
atos praticados e apreciados entre os Códigos de Processo Civil de 1973 e de
2015,  consoante  a  regra  de  direito  intertemporal,  os  requisitos  de
admissibilidade  de  um recurso  devem ser  analisados  de  acordo  com a  lei
vigente ao tempo da publicação da sentença em cartório. 

Nesse  sentido,  o  próprio  Superior  Tribunal  de  Justiça
consolidou  o  Enunciado  Administrativo  nº  2,  in  verbis:  “aos  recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade
na  forma  nele  prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça”.

Assim sendo, o presente juízo de admissibilidade recursal há de
ser necessariamente realizado sob a doutrina e jurisprudência formadas a partir
da égide do Código de Processo Civil de 1973.

E mais,  não cabe sequer cogitar na aplicação do teor do art.
1.021, §2º, do Código de Processo Civil de 2015, que estabelece a intimação
da parte contrária para apresentar manifestação sobre o recurso no prazo de 15
(quinze) dias.  Isso porque,  em consonância com o teor do Enunciado nº  2
acima transcrito, ao recurso que exige o fundamento de acordo com as antigas
regras  processuais  civis,  devem-lhe  ser  aplicadas  as  respectivas  normas  e
interpretações dadas até então pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.
No CPC/1973, não existia norma legal, prevendo a necessidade de intimação
do recorrido para apresentação de manifestação, no caso de Agravo Interno.
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Pois bem, delimitadas as questões de direito intertemporal, cabe
elucidar a situações fático-processual no recurso em apreço.

In casu,  a agravante se insurge de um  Acórdão proferido em
03/03/2016 (fls.  333),  e  cuja  intimação  ocorreu  em  11/03/2016 9fls.  334).
Assim sendo, os requisitos de admissibilidade do recurso contra ele interposto
devem ser apreciados à luz das normas processuais civis então vigentes. 

Pelo relato, facilmente se vislumbra que o meio de impugnação
de decisão judicial intentado pela agravante não se presta a rever um acórdão
proferido  pelo  Órgão  Fracionário  deste  Egrégio  Tribunal,  sendo,  pois,
incabível e revelando-se manifestamente inadmissível.

Conforme  é  cediço,  o  agravo  interno  apenas  tem cabimento
contra decisões monocráticas, sendo inadmitida sua interposição em face de
decisão colegiada, como no caso tratado. 

Diz o art. 284 do RITJPB:

“Art. 284. Ressalvadas as exceções previstas em lei e
neste  Regimento,  são  impugnáveis  por  agravo
interno,  no  prazo  de  cinco  dias,  os  despachos  e
decisões do relator e dos Presidentes do Tribunal, do
Conselho  da  Magistratura,  das  Seções
Especializadas  e  das  Câmaras,  que  causarem
prejuízo ao direito da parte.”

No mesmo norte,  de  acordo com as disposições contidas  no
artigo 557, § 1°, do CPC/1973, a referida via recursal somente é admissível
quando aviada em desfavor das decisões unipessoais, proferidas pelo relator
do feito, senão vejamos:

"Art.  557.  O relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em confronto  com súmula  ou  com
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
§1º- A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso. 
§1°. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco
dias,  ao  órgão  competente  para  o  julgamento  do
recurso,  e,  se  não  houver  retratação,  o  relator
apresentará  o  processo  em mesa,  proferindo voto;
provido o agravo, o recurso terá seguimento". 

Ora, incorre em erro claro a parte que interpõe Agravo Interno,
objetivando  que  a  revisão  de  decisão  meritória  colegiada  prolatada  em
Recurso Apelatório, não havendo sequer que cogitar em aplicação do princípio
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da fungibilidade recursal, posto que se está diante de um erro inescusável. 

Nesse  mesmo  sentido,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se
manifestou:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AGRAVO   REGIMENTAL   CONTRA  DECISÃO
COLEGIADA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INCABÍVEL.  ERRO GROSSEIRO.  PRINCÍPIO DA
UNIRRECORRIBILIDADE.
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.
1.   Somente  é  cabível  agravo  regimental  contra
decisão singular, conforme preceitua o art. 258 do
RISTJ, constituindo erro grosseiro e inescusável a
interposição desse  recurso  para impugnar decisão
colegiada.
2.   Consoante o princípio da unirrecorribilidade,  é
vedada  a utilização de duas vias recursais para a
impugnação de um mesmo ato judicial.
3. Agravo regimental não conhecido.
(STJ/AgRg  no  AgRg  no  Ag  1383696/SP,  Rel.
Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA
TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 16/03/2016).
(grifo nosso).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  DECISÃO  COLEGIADA.
NÃO CABIMENTO. ARTS. 545 E 557, § 1º, DO CPC
E 258 DO RISTJ.
1.  A  interposição  de  agravo  regimental  contra
decisão colegiada constitui falha inescusável, tendo
em vista a previsão expressa nos arts. 545 e 557, §
1º,  do  CPC e 258 do RISTJ.  Inviável,  portanto,  a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal.
2. Agravo regimental não conhecido.
(STJ/AgRg  no  AgRg  no  AREsp  794.169/SP,  Rel.
Ministro  ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  03/03/2016,  DJe
11/03/2016). (grifo nosso).

Esta Corte de Justiça segue o mesmo caminho, senão vejamos:

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO.
DECISÃO  COLEGIADA.  RECURSO  CABÍVEL
APENAS  EM  FACE  DE  DECISUM  SINGULAR.
INTELIGÊNCIA  DO  §1º,  DO  ART.  557,  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E ART.  284 DO
REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CORTE.
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PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.
INAPLICABILIDADE. CONFIGURAÇÃO DE ERRO
GROSSEIRO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE  JUSTIÇA E  DESTE  SODALÍCIO.
SÚPLICA  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.
NÃO  CONHECIMENTO  DA  INSATISFAÇÂO
REGIMENTAL. Nos termos do §1º, do art. 557, do
Código de Processo Civil, o agravo interno apenas é
cabível contra decisão monocrática, e não em face
de  decisum  colegiado.  Precedentes  do  Superior
Tribunal  de  Justiça.  -  ¿  Art.  284.  Ressalvadas  as
exceções  previstas  em  lei  e  neste  Regimento,  são
impugnáveis por agravo interno, no prazo de cinco
dias,  os  despachos  e  decisões  do  relator  e  dos
Presidentes  do  Tribunal,  do  Conselho  da
Magistratura,  das  Seções  Especializadas  e  das
Câmaras, que causarem prejuízo ao direito da parte.
(Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba).  -  Pacífica  a  jurisprudência  desta  Corte
Superior  no  sentido  de  que  não  cabe  agravo
regimental contra decisão de órgão colegiado. (STJ.
AgRg  nos  EDclno  REsp  1253759  /  SC.  Rel.  Min.
Mauro  Campbell  Marques.  J.  em 06/12/2011).  -  A
interposição de agravo interno como sucedâneo de
embargos  declaratórios  constitui  erro  grosseiro,
razão  pela  qual  é  inaplicável  o  princípio  da
fungibilidade.  Precedentes  do  STJ.  − “Nos  termos
dos  artigos  557,  §  1º,  do  CPC  e  258  do  RISTJ,
somente  é  cabível  agravo  regimental  em  face  de
decisão monocrática. Não há previsão legal quanto à
sua  utilização  para  impugnar  acórdão,  sendo,
portanto,  erro grosseiro a interposição do referido
recurso na presente hipótese.” (STJ. AgRg no REsp
1289728/DF. Rel.  Min Luis Felipe Salomão. J.  Em
15/05/2012)  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 20073173620148150000, - Não possui -,
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 24-02-
2015).

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO
CONTRA  ACÓRDÃO.  NÃO  CABIMENTO.
INADEQUAÇÃO.  MATÉRIA  SUMULADA.
RECURSO INADMISSÍVEL. ART. 557, CAPUT, DO
CPC.  APLICAÇÃO.  SEGUIMENTO  NEGADO.
Contra  decisão  colegiada  não  comporta  Agravo
Interno, por ser este recurso cabível tão somente de
despachos e decisões do relator e dos Presidentes do
Tribunal,  do  Conselho  da  Magistratura  e  das
Câmaras, que causarem prejuízo ao direito da parte,
nos termos do art. 284 do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça”. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
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do  Processo  Nº  00010738320108150221,  -  Não
possui  -,  Relator  DESA  MARIA  DE  FATIMA
MORAES B CAVALCANTI , j. em 19-02-2015) 

Logo, o agravo interno em análise não merece ser conhecido,
diante da sua manifesta inadmissibilidade.

Em meio ao que foi acima delineado, para os casos como o que
ora se analisa, o legislador processual civil possibilitou a atribuição de uma
maior  celeridade  ao  deslinde  dos  feitos,  estabelecendo  a  faculdade  de  o
Relator do processo negar, de forma monocrática, seguimento a determinados
meios de revisão das decisões judiciais.

Com a finalidade de contrapor os possíveis malefícios de uma
celeridade desmedida, o próprio texto legal, no art. 557 do Código de Processo
Civil,  condiciona  que  a  negativa  se  dê  nos  casos  de  manifesta
inadmissibilidade recursal, improcedência e prejudicialidade ou confronto com
súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal a que pertence o julgador, ou
de  Tribunais  Superiores.  É  o  que  ocorre,  conforme  já  devidamente
demonstrado,  na hipótese  vertente,  devendo-se,  pois,  aplicar  o  mencionado
dispositivo legal.

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  diante  da  manifesta
inadmissibilidade  recursal,  com  base  no  artigo  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil/1973 e art.  284,  do RITJPB, bem como com supedâneo no
Enunciado  nº  2  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  NÃO  CONHEÇO  DO
PRESENTE AGRAVO INTERNO, negando-lhe seguimento.

P.I. 

João Pessoa, 15 de abril de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz de Direito Convocado - Relator
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